
‭COMISSÃO DE EDUCAÇÃO‬

‭REQUERIMENTO Nº          , DE 2024.‬
‭(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)‬

‭Requer‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭Seminários‬ ‭no‬

‭Estado‬ ‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭para‬ ‭debater‬ ‭as‬

‭políticas‬ ‭e‬ ‭programas‬ ‭de‬ ‭permanência‬

‭estudantil‬ ‭com‬ ‭foco‬ ‭na‬ ‭alimentação‬‭escolar‬

‭no âmbito dos Institutos Federais.‬

‭Senhor Presidente,‬

‭Com‬ ‭fundamento‬ ‭no‬ ‭artigo‬ ‭58,‬ ‭§‬ ‭2º,‬ ‭II,‬ ‭da‬ ‭Constituição‬ ‭Federal‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭artigo‬

‭255,‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno‬ ‭desta‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa,‬ ‭vem‬ ‭requerer‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬

‭Seminários‬ ‭no‬ ‭Estado‬ ‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo‬ ‭para‬ ‭debater‬ ‭as‬ ‭políticas‬ ‭e‬ ‭programas‬ ‭de‬

‭permanência‬ ‭estudantil‬ ‭com‬ ‭foco‬ ‭na‬ ‭alimentação‬ ‭escolar‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭dos‬ ‭Institutos‬

‭Federais.‬

‭A‬ ‭definição‬ ‭do‬ ‭formato‬ ‭e‬ ‭dos‬ ‭expositores‬ ‭se‬ ‭dará‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭aprovação‬ ‭do‬

‭requerimento‬ ‭pelo‬‭Plenário‬‭da‬‭Comissão,‬‭visando‬‭contemplar‬‭as‬‭particularidades‬

‭do respectivo Estado.‬

‭JUSTIFICATIVA‬

‭Os‬ ‭Institutos‬ ‭Federais‬ ‭desempenham‬ ‭um‬ ‭papel‬ ‭fundamental‬ ‭na‬

‭democratização‬ ‭da‬ ‭educação‬ ‭superior‬ ‭e‬ ‭técnica‬ ‭no‬ ‭Brasil.‬ ‭Desde‬ ‭sua‬ ‭expansão‬ ‭e‬

‭consolidação,‬ ‭essas‬ ‭instituições‬ ‭têm‬ ‭sido‬ ‭agentes‬ ‭de‬ ‭transformação‬ ‭social,‬

‭proporcionando‬ ‭oportunidades‬ ‭de‬ ‭ensino,‬ ‭pesquisa‬ ‭e‬ ‭extensão‬ ‭para‬ ‭uma‬ ‭parcela‬

‭significativa da população brasileira.‬

‭Em‬ ‭primeiro‬ ‭lugar,‬ ‭os‬ ‭Institutos‬ ‭Federais‬ ‭oferecem‬ ‭cursos‬ ‭superiores‬

‭voltados‬ ‭para‬ ‭áreas‬ ‭estratégicas‬ ‭do‬ ‭desenvolvimento‬ ‭nacional,‬ ‭como‬ ‭engenharia,‬
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‭tecnologia‬ ‭da‬ ‭informação,‬ ‭saúde‬ ‭e‬ ‭meio‬ ‭ambiente.‬ ‭Essa‬ ‭oferta‬ ‭educacional‬

‭diversificada‬ ‭atende‬ ‭às‬ ‭demandas‬ ‭do‬ ‭mercado‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭sociedade,‬

‭formando‬‭profissionais‬‭qualificados‬‭e‬‭aptos‬‭a‬‭enfrentar‬‭os‬‭desafios‬‭contemporâneos,‬

‭com destaque para o compromisso com a pesquisa e a inovação.‬

‭Além‬ ‭disso,‬ ‭os‬ ‭Institutos‬ ‭Federais‬ ‭contribuem‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭universalização‬ ‭do‬

‭acesso‬ ‭à‬ ‭educação‬‭técnica‬‭e‬‭tecnológica‬‭de‬‭qualidade,‬‭oferecendo‬‭cursos‬‭técnicos‬

‭integrados‬ ‭ao‬ ‭ensino‬ ‭médio‬ ‭que‬ ‭possibilitam‬ ‭que‬ ‭jovens‬ ‭de‬ ‭diferentes‬ ‭contextos‬

‭socioeconômicos‬ ‭tenham‬ ‭acesso‬ ‭a‬ ‭uma‬ ‭formação‬ ‭profissional‬ ‭de‬ ‭alto‬ ‭nível.‬‭Isso‬‭é‬

‭essencial‬‭para‬‭a‬‭inclusão‬‭de‬‭grupos‬‭historicamente‬‭marginalizados,‬‭ampliando‬‭suas‬

‭perspectivas‬ ‭de‬ ‭inserção‬ ‭no‬ ‭mercado‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭e‬ ‭contribuindo‬ ‭para‬ ‭reduzir‬ ‭as‬

‭desigualdades sociais.‬

‭Nesse‬ ‭contexto,‬ ‭o‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬ ‭alimentação‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭dos‬ ‭Instituto‬

‭Federais‬ ‭é‬ ‭um‬ ‭aspecto‬ ‭relevante‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭desenvolvimento‬ ‭físico‬ ‭e‬ ‭cognitivo‬ ‭dos‬

‭estudantes,‬ ‭influenciando‬ ‭diretamente‬ ‭no‬ ‭desempenho‬ ‭acadêmico.‬ ‭Assim,‬ ‭a‬

‭audiência‬ ‭pública‬ ‭ora‬ ‭proposta‬ ‭visa‬ ‭abordar‬ ‭e‬ ‭avaliar‬ ‭as‬ ‭políticas‬ ‭atuais‬ ‭de‬

‭alimentação‬‭estudantil‬‭e‬‭sua‬‭eficácia‬‭na‬‭promoção‬‭da‬‭saúde‬‭e‬‭no‬‭combate‬‭à‬‭evasão‬

‭escolar.‬

‭Acreditamos‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭Seminários‬ ‭no‬ ‭Estado‬ ‭de‬ ‭São‬ ‭Paulo‬

‭contribuirá‬‭significativamente‬‭para‬‭a‬‭inclusão‬‭de‬‭alimentos‬‭saudáveis‬‭e‬‭nutritivos‬‭nos‬

‭cardápios‬ ‭dos‬ ‭Institutos‬ ‭Federais,‬ ‭levando‬ ‭em‬ ‭consideração‬ ‭as‬ ‭necessidades‬

‭nutricionais‬‭dos‬‭estudantes‬‭e‬‭as‬‭características‬‭regionais‬‭na‬‭produção‬‭de‬‭alimentos,‬

‭de‬‭forma‬‭que‬‭contamos‬‭com‬‭o‬‭apoio‬‭dos‬‭nobres‬‭pares‬‭para‬‭aprovação‬‭do‬‭presente‬

‭requerimento.‬

‭Sala da Comissão,          de abril de 2024.‬

‭PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE‬
‭Deputada Federal - PSOL/SP‬ *C
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